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,''ce'oidoerl@ l,Ro.f ETo DE I-EI N" 073/2010

lnstitui o Dio Municípol do Mobilízoçõo
Sociol pelo Dooçõo Voluntárío de Songue

do Responú'el

A Câlrara Municipal de Ciongonhas aprovou e eLr Preleito N4unicipal. sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. l" - Fica institLrido o Dia Municipal da Mobilizaçào Social pela Doação Voluntária dc

Sangue a l" (Primeira) quarta Í'cira do rnês de.junho dc cacla ano.

Parágralb Único - Em caso da tiata Ílxada no caput cleste artigo recair no feriado ou ponto
Íàcultativo. a comemoração sc dará no dia util imeditanrcntc subsequente.

Arr. 2' - A instituição deste dia tem como ob.ietivos:
I- incentivar o ato de doação voluntária de sangue:
Il- aumentar o estoque dos bancos de sanguc:
lll- lomenlar o espirito de strlidariedade. no âmbito de catla núcleo làmiliar. visando o

engajamento de todos nas demandas cle grancle rcpcrcussão sociall
IV- viabilizar o atendinlerlt() irncdiato tlas PessoXf, ncccssitadas com a trasnsfusão de

sangue: :Íi
V- promovcr atividatlcs t;uc euntlitrrrrr patl u cll!ii(-ucia do ato de doação de sanguc.

especialmente campanhas de conscicntizaçào. traballrtr interseroriais c outros;

Alt.io - Para,sér doador voluntário de sar',sue é necessário
.-

I- Gozar de boa sa(rde:

ll- aprcscntar docunrclllo corn tirto. raliclo cnr toJ() tc it(itio nacional:

lll- ter entre 18 c 65 anos cie itlaclc:

I\'-tcr peso acinra clc ,i0 Kg.

,\ú.:+" - (.) olgão mLrnicipirl lcsl.rortsavcl pc'ln colct,r tkr sln!rre erce pe ionalir o r,[tailor cluc:

i- Lir erarr diagrtristico (ll: hl-'prtiic ap(i: o! l() mos tlc irlrrrle :

ll- rtrrrlhetes;liir i.l.r: .,.: .rr]t:Irrür.: r, :,

lli- ]t.'ssr-ras quc cstl'l() e\l)()stit\ a tloentus lrailsllj:si\ris Pcl.r siinuue col.n(r ai(ls. ltc[ltitc
sit'ilis e cloerrça clc cirlrslrs:

IV- usuários r1c cilogas:

V- aqueles qttc tivetant rc lacio:ranrcrtto scural corrr palccilo tlescr»rhecido ou cvcntual.
sct.r.t uso de ple sclval ir' os.



Art. 5" - As nonnas ditaclas nos alts 3u e 4" desta Lei. poderão, se nccessário.
conrplementadas no ato regulamentador.

Aft.6'- A data ora instituida passará a coustar llo Calcndário OÍlcial de Eventos do
Municipio.

An. 7" - O Poder Executivo regulamentará a prcsente Lei no prazo improrrogável de 30 trinta)
dias, no que couber.

AÍ. 8" - Esta Iei entra em vigol na data de sua publicação.

Câmara Mur.ricil.ral clc Congonhas. I 6 de junlio de 2010.
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JUSTIFICATIVA
rt

Á doaçtio de sangue é um ato volutrÍririo e ullruísta que SÁl-VÁ VIDÁS.
Dotr sangue é seguro e quem do« utttu laa,, não é obrigudo tt dotr scntpre. \'o enÍnnto, é

rttuiío intportanle quc pesso(s suutlúveis loenr regulurntetúe. Pura scr um doudor
volunttirio rle sangua, convém sobar que u tlouçtio trifu é um nreio ptra sc tesÍar para AIDS
ou outro agente intcccioso, pois hti um períotlo entre u infucç'tio c a sua idenli/icação pelos
e.uames loboratoriuis, cltantado de Junelo lnunológicn, quc pode variar de sentunas a
meses rlepenclendo do Íipo de ogente inJbccioso. I)ur(nÍe o período de jonela imunológíco
os tesles lohoratoriais revclam-se negúivos e o agante inf'cccioso potle ser transmitirlo
aÍrtvés ia lrnttsfusiio de sungue. lki t'ritérios tlue perntitcm ou que intltulern umo douçito
le sangue, que siio deÍarnúnodos por \tormts Técttit'os do linistério da Stúde e vison à
prolcÇão no doador e o segurufiçu de quen wri reccber o sotlgue.

Esle rit'o tnoÍeriol chumado sungue t( t (ontlotlos que lenlro o orgonisnto do reccplor
wú levor o.rig|nio u t'otlu cilulu de tolos os órgiios tlo corpo (henuicius), leJurdc o

orgunisnto contro invo:iorcs (laucótitos) e Ntfiicipu du cougrtluçiro (plaqucttrs).

O doador sri doo unto pequeno purÍe io seu songuc e isso não vai geror nenhum lipo de
problenru e este sa,rguc logo depois o orgunismo Jiq a reposiç'tio.
Em umu doação é normulmente coletudo ctn nú io 450 ml de sí,tlg e, qut'depois vui ser
sepuralo em será usa o lrês cornpot,enÍas nele cxistenÍes (ConcenÍrulo le hcmúcius +
concentÍotlo de plutlucttrs + plostna) cadu um serú usado confornte o necessidadc do
pacienta. Sendo assim podentos «)nstulur q e con, unru tloaçt-to Írôs pesso(s podem ser
beneficiados.

Portanto, a proposta aqui trazida ao debate visa esscncialnicnte criar os nrecanisnros de

rnobilização da sociedade. a paftir de uma açào estatal deliberada e cujo proptisito é dissipar'
parte dos gargalos pendentcs na área da saúcle pirblica.
Na expectativa que os r.robrcs colegas acolham o presentc projeto agradeço.
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Ànir,al o o Santos Coelho
Veroador

Rua Padrc Anlôrlio ( oÍrtr lô:]- L'cntro (i)ngonlrir\r\1(i (31)l7.ll-lli40 rrrrrr.carraraco[sonhas.r')g.gov.br

Cârnara Municipal dc Consonhas. I (r de junho de 2010.
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Congonhas,0l de j ulho de 2.010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre instituição no Município de Congonhas o "Dia Municipal de Mobilização
Social pela doação Voluntária de Sangue".

A competência de iniciativa é concorrente, do Executivo, sendo que o projeto foi proposto por
Ed ir

A matéria está no âmbito da competência municipal, pois trata-se de assunto de interesse

exclusivo do município.

O projeto está devidamento justificado, havendo porém uma inconstitucionalidade no aÍigo 70

que obriga a regulamentâção pelo Executivo, o que fere a autonomia dos Poderes insculpida na Carta
Magna.

Este é o nosso parecer, smj

$
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

sÇe

Ref:.: Proieto de Lei 073/2010 - Institui no Municipio de Coneonhas o "Dia Municipal da
Mobilizacão Social pela Doacão Voluntária de Sangue".



EME,NI)A SUPIIESSIVA n" 001 AO PIlO,lE'fO l)E LIil N" 073i2010
qrre institrri o l)i:t Nlunicipal tla I\'Iobilizaçâo Social pel:r Doaçito \/olrrrrtáriu
dc S:r rrgrr t'.

Fica sLrprirniclo o artigo 7" do proieto tie lei rf' 074i1010 c renrrnreratlo o scgrrintc

.l t ls't't trI C,\'l l \'..\

Corrli»rnc rnanif,-;staçào do l)rocLrratlor do l,egislntivo (1nntoil t1t-rcslito tla
inconstitLrcionrlitlacic da erigêncirt de plazo pltra o l-)rccutivtr tegulrtuctttat cnr pl zo ccrto. it

sullrcssao do lrtigo T" rcnrrmcrando'o segtrintc, yisu o apcrlciçoarrcntr) clo pro-iclo.

( orrqonhrs. 2 rlc setcnrbrrr rlc l0 l0
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Câmala NlLrnicipal dc Conqonhls. 2 cle sctenrbro de 20I f)

Cornissão dc Lcgislaçlio..lustiça c Ilcdtção Final:
Cornissãrl clc Srrúrlc e --\ssistrrncir Socitl.

l{cÍ'.: l'rojcto tlc l-ci n" 07.1/2010 - InsÍiÍui o l)ia X'luniciprrl rla N'lobilizaç:io Social pel:r

I)o:rçiio Vo lun t li ri:r tlc Sa rrgtre .

IlE r..,\'f o li t o

O presc'nte projcLo de lei tenr pol o§ctiYo cliar rnecanisr.nos dc nrt,bilizirçlio da

societladc. â partiI de Lrrra ação cslata] delibcrâ(la. cLrio propósito ci dissipal purtc das
pendôrtcilrs rra urerr dl slrÍtdc.

.\ conrpetôncilr i'crircorrcntc. scnrlo 1,r1rp,;5111 I.,.rt Ve tclrilLrr.

A nlrltjriir cslli rrrr inrlrilo tlt corrpetôrreilr rrrrnieilrrrl e tler irllnrt'irlr rrtolivrrillr

C onÍirrnrc crrtcntlinrcnto tlo I)r()cura(lor clo l-cglislativo. lr.i

tl.\CONSI'l'f l.i( lOr.\.Al.lD:\l)E no Ar'1iro 5" cluc riblirl r leLulunrr-nta(,r'ro pclo l:xecrrtirr,.
o rlLrc lerc'l lrLrlonorniiL rlos I)orlercs.

Diante clisso. pnilr lprovlrçãr: do proieto
aprescntaÇ,io ciu lircnclu SLrplcssiva ao artigo 7" c it t'

Sol'nos pelil lrplrrr ltçlirr. coll ii cnr rllr. ic

no ânbilo drr Cl..ll{. sugclinros a

e'\

ILtrrc|rrt, i-r0 (l() sc! u itt lc

It0:s, r le lltlirl i,r.
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Ciirnara lvlLrnicipitl dc Congonhas,22 de sctenrbro dc l0l0

Este i'o nosso rclrtório

I{ I,t I).\ a i O I, r}.'.\ L

Conrissiio de Legislrrçiro, Justiçâ c Rcdnçrio l"inrtl.

I'ro.icto rlc Lei 073/2010 - InstitLri o Dir i\4urricipal dl lVlobilizaÇão Social pclir Doaçâo
VolLrntáriii de Sangrre.

l{Er.A'l'ol{l()

O ploieto tlc l.ei n'- 073 de irutoria tlo Vereador Anivaldo. após ter sitlo
aprovldo conc lus ivarnente crr Plerriirio. relorra a esta cornissiro prra elabonrção da redaçào Íinal.

Após aniilisc do pro]eto verillcanros qlre selr texto cslrl clr aco«lo conr a

tecrica lcgislativil, conÍ'orrrc clcterrrina o Ilegimerrto lDtcrno dcslÍl Crsâ.
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Câmara Municipal cle Congo
?4t..*J/',27n 4s \íi

PROPOSIÇAOI)I] LEr N', 097/20r0

lnstitui o l)ia NluniciJlal tla ,\lobilizuçiro Sociul pclir I)oaqiro
Voluntri ria dc Sanguc

A Cânratl N4unicipal dc Congonhas apro\'ou a sc-guintc lci

Art. l" Fica instituitlo o Dia N4Luricipal cla Mobilizaçào Social pela Dorçrio
Volur.rtária de Sar.rguc a l" (Prirneira) rlualta f'cila clo nrês cle .iunho dc cada ano.

l'trágr:rfo Único - Em caso cla data Ílxada no caput deste artigo lecair no
t-eriado ou pon«r Íàcrrltativo. a cornerrtolaçiio se ilar'á no dia util irrreclitn merr tc srrbsequcnte.

Art. 2" A instituição clestc clia tcrri conro ob.ictivos:
[- incentivar o rto de doação volLurtária dc sanguc:
II- aumentar o estoque dos lrancos de sangue:

Ill- fornentar o espirilo de solidariedade. no ânrbito dc cada nircleo liuriliar. visando o

enga.iarlcnto dc todos nas demandas cle grande rcpcrcussão social:
IV- r,iabilizal o atendimento inrediato das pessoas rrccessitadas conr a tlasnslirsào rlc

sangue;

V- promovcr atividaclcs cluc contribuam para a clicicncia do ato de rloaçi'io dc sangue.

especialnrente carnparrhas de conscientização- tmbalho inlersetoriais e outlos;

Art.3" Pala sel doador voluritlirio dc sansre é necessiirio:

I- (lozrr clc bol sa[rcic:

ll- al)rcsclrtiu docrrnrcnto conr Íirto, r'riliclo crr Ío(l() tcl.rilól i() nacional:

III- 1er er'rtrc l8 c 65 anos ilc idadc;

l\r- ter'peso ircinra tie 50 I.,g.

.,\ rt. -l" O tiruito lrttniciprtl Iesp()r)sii\.1 pcilr cLrlclri tlo slrnLrrrc etccpcionlrtit o

doarior-t1uc:

I- livcllnt rliar:ntislico de lrclratitc lPLis os l0 arros cic itlltlc:

Il- rrLrlhelcs grivides oLr unrlnrcrrtnndo:

III- ltcssoas (lue cstiio cxirosl0s a doelçlrs trrnsnrissír'cis Pc]o sarlgue conro lrirls. hcPatitc.
sílilis c r-fucnçr ile cltlrsas:

lV- usuliritts tlc rlrollrs:

\'t- aclttcles t1tt.- tir ellrtt Iclrrci()nilrllenl() sc\lllrl cort l-,aIcciltr ilcsc,rDlt.'eirlo otr cr etttuai.
scnr Lrso clc preservl livos.

I{ua l'irtLc r\ntiltio ( onôa- l(ri.('cntro ( onlonhLrs/ir,1( i (ll)l7ll-llt.l{) rrlr\.rirniulron! lrs.rl)g.!r)\ l,l

L
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Arf. 5" As nolmas ditadas nos arts llo c 4o desta Lei. pocicr'.io. se necessário.
sercr.n cor.rrplcnrentatlas no ato [cgulal]rúntador.

Art. (r" A diita ora institrrida passará il constar no Clrleurliirio Otlcial dc Evcntos
clo \4 Lrnic ipio

Alt. 7" O Podcr Execulivo
inrpronogár,el dc 30 trinta) clias, no qLrc couber

ree Lr Ianrcr.rtl rá a prcser'rtc Lci no prrazo

^r(. 
u" Irsta lci cntra errr vigor na drta clc srn publicaçiro.

Ciânrara Municiprl dc Corrgonhas. l2 tlc setembro dc l0l()

llrlrr 0 rtlcilo Nl:rto
irlen 1c tl:r

nlôrr lritlio I)rr r rte
lcsitlcnletlc-t'

Etlilon l rcila l-cilc

c

('

l" Scc rt'l ri rirr

( i\'lChmf.s

llüir Px(lrc 
^nlônio 

Corriir. 16.1. CcnlÍo ( ongonhJs./Il(; (il)i7ll-1810 rrrrr'.carnaracorr!:orrhirs.nlq.!o\'.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'3.OI I, DE 7 DE OUTUBRO 2010.
Cânara LÍunijpal dr

N'Prorocú Í

tucebidoen[& de 201çl

Horó

AssüanúrdoRqúvcl

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2' A instituição deste día
I - incentivar o ato de doação
II - aumentaÍ.o estoque dos

III - fomentar o espirito de' de

Art. 1" Fica instituído o Dia Municipal da Mobilização Social pela Doação
Voluntaria de Sangue a 1" (primeira) quaÍa- f9i44 do mês de junho de cada ano.

Parágrafo único. Em caso da data{xad4_no caput deste artigo reqair no ferjado ou
ponto facultativo, â comemoração se dará no dia útitr,imsdiatamente subseqüente.

o engajamento de todos nas demandas de Cran*
ca{a núcleo {anriliar, visando

essitadas com a transfusão delV-viabiliziroatendi mento
sangue;

promover atividades q eficiência do ato de doação de

sangue, especialmente campanhas de conscle i*tersetonals e outros.

Art. 3o Para ser doador vo necessano;

II - apresentar documento todo teritório nêcional

III- ter entre 18 e 65 anos

IV - ter peso acima de 50 kg

Art. 4" O órgão municipal respoirdável pela coleta do sangue excepciónará o doador

que:

Íiec

I - tiveram diagnóstico de hepatite aEí§ os 10 anos de idade;

II - mulheres grávidas ou amamentànâb;

III_pessoasqueestãoexpostasadoençasüansmissíveispelosanguecomoAIDS.
hepatite, sífilis e doença de chagas: ., .:

IV - usuarios cle drogas;
V - aqueles que tiveÍam relacionamento sexual com parceiro desconhecido ou

Art. 5o As normas ditadas nos arts. 3o e 4o desta Lei, poderão, se necessário. serem

complementadas no ato regulamentador

t^-
4i:rdyj#*#'

pFACAPRESTDENTEKUBTT§oHFK. 135-CENTRo-O0NGnNHÂS-ruc.CEP364Í5.000-TFl :Í3í13731-',!300-FAX(31)3731Jí88-w$'s/congonhasÍng.00vhI

i!

Institui o Dia Municipal da Mobilizaçâo Social
p€l,â'D0açãó,Y.oluntárÍade Sarigue. .

I - gozar de boa saúde;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH
CIDADE DOS PROFETAS r)
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no praz o impronogável

cot
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Art- 6o A data ora instituída passará a constar no calendário oficial de Eventos drMunicípio.

Art. 7" O poder Executivo regúamentaní a presente Lei
30 (trinta) dias, no que couber. 

::.
Aú. 8" Esta Lei entra em vigôr na dàita de sua publicação.

Congoúas" 7 de outubro de 20j0t r,:,: l
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